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VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Aquisição de Vales – transportes a serem utilizados pelos Ser-
vidores Municipais, no valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

A Chefe da Divisão de Recursos Humanos solicita ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, através do ofício n.º 002/2020, datado de
06 de janeiro de 2020, protocolado nesta Prefeitura sob o n.º 101/
2020 que seja autorizado a aquisição de vales-transportes junto a
empresa VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A, com endereço
a Avenida Condessa do Rio Novo, 881, Centro, Três Rios-RJ, inscri-
ta no CNPJ sob nº 32.404.063/0001-08, a serem utilizados pelos Ser-
vidores Municipais.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Muni-
cipal que seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE
LICITATÓRIA, com fulcro no caput do artigo 25, da Lei n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 0101/2020

Tendo em vista a solicitação da Chefe da Divisão de Recursos Hu-
manos, considerando as informações constantes nos autos do pro-
cesso administrativo de nº 0101/2020, em especial as cotas de 06 de
fevereiro de 2020 da douta Procuradoria Geral do Município e de 14
de fevereiro de 2020 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro
no caput do artigo 25, da lei 8.666 de 21/06/1993, e suas posteriores
alterações. RATIFICO a inexigibilidade licitatória para aquisição
de vales-transportes, junto a VIAÇÃO PROGRESSO E TURIS-
MO S/A, a serem a serem utilizados pelos Servidores Municipais,
no valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

São José do Vale do Rio Preto, 19 de fevereiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


